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CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS - CFN
SRTVS - Quadra 701 Bloco II, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Salas 301-314/316, Brasília/DF, CEP 70.340-906

Telefone: (61) 3225-6027  - h�p://www.cfn.org.br - E-mail: cfn@cfn.org.br
  

Brasília, 09 de maio de 2022.

CONTRATO Nº 11/2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E COPEIRAGEM

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 02/2022

ÁREA INTERESSADA: Coordenação da Unidade de Gestão Operacional.

ATO DE DELIBERAÇÃO: Despacho do Presidente do CFN, de 31 de janeiro de 2022.

 

DAS PARTES:

I) CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS, autarquia federal de fiscalização profissional regida pela Lei n° 6.583, de
20.10.1978, inscrito no CNPJ sob o n° 00.579.987/0001-40, com sede no SRTV/Sul, Quadra 701, Conjunto L, N° 38, Salas 301 a
314 e 316, Edi�cio Assis Chateaubriand, em Brasília (DF), representado neste ato pelo Presidente, ÉLIDO BONOMO, 
brasileiro, nutricionista, portador da Carteira de Iden�dade nº 18301.194, expedida pela PC/MG e do CPF nº 621.505.707-00,
e pela Tesoureira, ANA JANETTE FERREIRA LOPES DE HARO, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Iden�dade  nº
 490516, expedida pela-SSP/DF e do CPF nº 151.508.520-15, doravante designado CFN ou CONTRATANTE;

II) NR BASSO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°21.295.723/0001-35, com sede na Avenida
G, S/Nº, Quadra 71 – A Lote 8, Vila Santo Antônio, Aparecida de Goiânia GO – CEP: 74.911-700, representada neste ato por
BRUNO BREYNER SOARES, portador da Carteira de Iden�dade n° 5.254.986, expedida pela SPTC/GO  e do CPF n°
028.613.531-04, residente e domiciliado á Rua Cabo Frio, S/Nº, Quadra 16 Lote 07 Casa 02, Jardim Alto Paraiso, Aparecida de
Goiânia/GO, CEP; 74.948-115, doravante designada CONTRATADA;

Tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 09996.000063/2021-09 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507/2018 e da Instrução Norma�va
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 2/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1. 1. Contratação de serviços con�nuados para 2 (dois) postos, com dedicação exclusiva, sendo, 01 (um) de copeira e 02
(dois) de serventes, com fornecimento de material de limpeza, utensílios, máquinas, equipamentos e uniformes,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA DE TRABALHO

2.1. A jornada de trabalho adotada será de 44h (quarenta e quatro) horas semanais para os Itens 01 e 02, sendo assim
distribuídos:

 

Item Carga horaria Função Quant. Horário de Trabalho

01 44 horas
semanais Copeira 01

Segunda a Sexta-Feira: das 7h30 às 12h e das 13h às 17:18h, com intervalo
para repouso e alimentação de 01 (uma) hora.

 

02 44 horas
semanais Servente 02 Segunda a Sexta-Feira: das 7h30 às 12h e das 13h às 17:18h, com intervalo

para repouso e alimentação de 01 (uma) hora.
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2.1.1. Os serviços extras serão realizados conforme Item 2 do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ANEXOS

3.1. ficam fazendo parte integrante deste Contrato como se nele es�vessem transcritos:

ANEXO   I    TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO  II    DECLARAÇÃO DE VISTORIA

ANEXO III   DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

ANEXO  IV  TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIÁRIA

ANEXO   V  PLANILHA DE FORMÇÃO DE PREÇOS

ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

ANEXO V-A PLANILHA DE PREÇOS DE MATERIAL

ANEXO VII CONTRATO COMPLEMENTAR

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA

4.1- O prazo de vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que a CONTRATADA oferte
preços e condições mais vantajosas para o CONTRATANTE, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

4.2.   A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 14.067,70 (quatorze mil sessenta e sete reais e setenta centavos), perfazendo o
valor total anual de R$ 168.812,40 (cento e sessenta e oito mil oitocentos e doze reais e quarenta centavos).

5.1.1. O valor da diária extra realizada eventualmente no sábado é de R$ 110,00 (cento e dez reais);

5.1.2. O valor da diária extra realizada eventualmente no domingo é de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
do CFN, para o exercício de 2022, no Elemento de Despesa 6.2.2.1.1.01.04.04.002.

6.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Item 18 do
Edital.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUTE E DA REPACTUAÇÃO

8.1 A repactuação de preços será realizada conforme Instrução Norma�va SEGES/MPOG nº 5/2017, a seguir transcrito:

“Art. 53. O ato convocatório e o contrato de serviço con�nuado deverão indicar o critério de reajustamento de preços, que
deverá ser sob a forma de reajuste em sen�do estrito, com a previsão de índices específicos ou setoriais, ou por repactuação,
pela demonstração analí�ca da variação dos componentes dos custos.

 Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser u�lizada nas contratações de serviços
con�nuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de 12
(doze) meses datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.
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§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta no caput, e que
vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e
financeiro dos contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, sendo
assegurado ao prestador receber pagamento man�das as condições efe�vas da proposta.

§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade
do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação
deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Cole�vos de Trabalho das categorias
envolvidas na contratação.

§ 4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho deve
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a par�r:

I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos custos com a execução do
serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta
quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e es�ver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Art. 56. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do fato gerador que deu
ensejo à úl�ma repactuação.

Art. 57. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analí�ca da
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Cole�vo de Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho, observado o
disposto no art. 6º desta Instrução Norma�va.

§ 2º A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do
aumento dos custos, considerando-se:

I - os preços pra�cados no mercado ou em outros contratos da Administração;

II - as par�cularidades do contrato em vigência;

III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou en�dade contratante.

§ 3º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r da
solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

§ 4º As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.

§ 5º O prazo referido no § 3º deste ar�go ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

§ 6º O órgão ou en�dade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada.

§ 7º As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de
preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:

I - a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;

II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das
próximas repactuações futuras; ou

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão
de obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho, contemplar data de
vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a
contagem da anualidade em repactuações futuras.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a mo�varam e
apenas em relação à diferença porventura existente.
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Art. 59. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 60. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas mesmas condições
e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da
contratação, conforme determina o inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 61. O reajuste em sen�do estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na aplicação de índice de correção
monetária previsto no contrato, que deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices
específicos ou setoriais.

§ 1º É admi�da es�pulação de reajuste em sen�do estrito nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano,
desde que não haja regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

§ 2º O reajuste em sen�do estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano, sendo o termo inicial do período de
correção monetária ou reajuste, a data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se
referir, ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior �ver se referido.

§ 3º São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros
equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 4º Nos casos em que o valor dos contratos de serviços con�nuados sejam preponderantemente formados pelos custos dos
insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este ar�go".

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1 As regras referentes a garan�a contratual são as estabelecidas no Item 13 do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

10.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Item 23 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas nos subitens do Item 21 do Termo de Referência, Anexo I do
Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação técnicas, bem como as obrigações previstas nos subitens do Item 21 do termo de referência, Anexo
I do edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Item 22 do Termo de Referência, Anexo I do
Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no ar�go 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com
as consequências indicadas no ar�go 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no ar�go 77 da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 



26/10/2023, 11:53 SEI/CFN - 0717113 - CFN - Contrato

https://sei.cfn.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=802365&infra_sistem… 5/6

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VEDAÇÕES

15.1 É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admi�da a subcontratação dos serviços objeto deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA VINGÉSIMA – FORO

19.1 É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ar�go 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

REPRESENTANTE  LEGAL DA CONTRATANTE:                                                                        TESTEMUNHA:

Élido Bonomo                                                                                                                              Mariolene Ribeiro Lima

CPF: 621.505.707-00                                                                                                                  CPF: 563.752.711-34

Ana Jane�e Ferreira Lopes de Haro

CPF: 151.508.520-15

 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA:                                                                          TESTEMUNHA:

Bruno Breyner  Soares                                                                                                               Pedro Arthur Rodrigues Pereira                 
                                                                       

CPF: 028.613.531-04                                                                                                                  CPF: 066.345.221-03

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ARTHUR RODRIGUES PEREIRA, Usuário Externo, em 12/05/2022, às
08:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO BREYNER MENDES SOARES, Usuário Externo, em 12/05/2022, às
15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Élido Bonomo, Presidente, em 13/05/2022, às 09:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Ana Jeane�e Ferreira Lopes de Haro, Tesoureiro(a), em 16/05/2022, às 10:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariolene Ribeiro Lima, Assistente Administra�vo(a), em 16/05/2022, às
12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0717113 e o código CRC
EBDD50C8.

Referência: Processo nº 099996.000063/2021-09 SEI nº 0717113
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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